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PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 8, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deli-
beração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
SUELLEN VINICIAS MAIA DOS SANTOS, RG.: 

43015130–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FABIANA CONCEICAO GONCALVES, RG.: 29020522–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
TATIANE MARIA QUINTAO, RG.: 33288820–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
HUMBERTO ALVES TOCCI NETO, RG.: 7724178–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ROSANE DE FATIMA APARECIDA DA SILVA MIGUEL, RG.: 

26242887–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Uni-

versidade de São Paulo, ad referendum do Conselho Técnico 
Administrativo (CTA) em 26/01/2023, ao apreciar a matéria 
referente a homologação das inscrições e aprovação da Comis-
são de Seleção para o Processo Seletivo para contratação de um 
docente por prazo determinado como Professor Contratado III 
(MS-3.1 Professor com título de Doutor) em jornada de 12 horas 
semanais de trabalho junto ao Departamento de Música para a 
área de “Composição” (Edital 44-2022-ECA, publicado no D.O.E. 
de 30.11.2022), deliberou por:

1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir:
Candidatos com título de Doutor: André Lopes Martins, Yuri 

Sizuo Kimizuka, Pedro Azevedo Sollero, Allan Christian Domin-
gues Souza, Vitor Kisil Miskalo e Valéria Muelas Bonafé.

2) Aprovar a Comissão de Seleção para o processo seletivo, 
com base na indicação de nomes encaminhada pelo Departa-
mento de Música, a qual será constituída conforme informado 
a seguir:

Membros Titulares: Paulo de Tarso Camargo Cambraia 
Salles/Professor Associado/CMU/ECA, Denise Hortência Lopes 
Garcia/Professora Doutora/UNICAMP e José Augusto Mannis/
Professor Titular/UNICAMP.

Membros Suplentes: Eliane Tokeshi/Professora Associada/
CMU/ECA, Luiz Ricardo Basso Ballestero/Professor Associado/
CMU/ECA, Susana Cecília Almeida Igayara de Souza/Profes-
sora Associada/CMU/ECA, Mauricio Funcia de Bonis/Professor 
Livre-Docente/UNESP, Danilo Augusto de Albuquerque Rossetti/
Professor Doutor/UFMT, Leonardo Martinelli/Professor Doutor/
Escola Municipal de Música de São Paulo, Yara Borges Caznok/
Professora Doutora/UNESP e Ricardo Goldemberg/Professor 
Doutor/UNICAMP.

  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Uni-

versidade de São Paulo, ad referendum do Conselho Técnico 
Administrativo (CTA) em 26/01/2023, ao apreciar a matéria 
referente a homologação das inscrições e aprovação da Comis-
são de Seleção para o Processo Seletivo para contratação de 
um docente por prazo determinado como Professor Contratado 
III (MS-3.1 Professor Doutor) ou como Professor Contratado II 
(MS-2 - Professor com título de Mestre) em jornada de 12 horas 
semanais de trabalho junto ao Departamento de Artes Plásticas 
para a área de “Multimídia e Intermídia” (Edital 48-2022-ECA, 
publicado no D.O.E. de 23.12.2022), deliberou por:

1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir:
Candidatos com título de Doutor: Carolina Vigna Prado, 

Roberta Steganha, Leslye Revely dos Santos Arguello, Francisco 
Fernandes e Ronaldo Calixto.

Candidatos com título de Mestre: Clayton Policarpo Barbosa 
Vicente, Ana Paula Raposo de Almeida Albé, Felipe Eloy Teixeira 
Albuquerque, Miguel Alonso Araújo Carvalho e Danilo Mecenas 
Silva Albuquerque.

2) Indeferir a inscrição do candidato listado a seguir, pelo 
não atendimento às normas do edital, conforme indicado:

Lucas Bambozzi da Silveira – o candidato não atendeu o 
requisito do Edital no item 2, inciso III, uma vez que para com-
provação do título de Doutor anexou apenas cópia da frente do 
diploma, faltando o verso onde constam os dados de registro do 
diploma, desta forma não apresentou o documento em sua intei-
reza (frente e verso), enquadrando-se desta forma no disposto 
no item 2.7 do Edital;

3) Aprovar a Comissão de Seleção para o processo seletivo, 
com base na indicação de nomes encaminhada pelo Depar-
tamento de Artes Plásticas, a qual será constituída conforme 
informado a seguir:

Membros Titulares: Silvia Regina Ferreira de Laurentiz/Pro-
fessora Associada/CAP/ECA, Maria Laura Martinez/Professora 
Doutora/CJE/ECA e Fernando Pasquale Rocco Scavone/Professor 
Doutor/CTR/ECA.

Membros Suplentes: João Luiz Musa/Professor Associado/
CAP/ECA, Clice de Toledo Sanjar Mazzilli/Professora Associada/
FAU/USP, Almir Antonio Rosa/Professor Associado/CTR/ECA, João 
Baptista Godoy Souza/Professor Doutor/CTR/ECA e João Patrícia 
Moran Fernandes/Professora Associada/CTR/ECA.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
RETIFICAÇÃO/ESALQ/ATAC/008-2023
Nos editais 097 e 098/2022, publicados no Diário Oficial 

de 27 de agosto de 2022, que tratam de abertura de concursos 
públicos de Títulos e Provas visando o provimento de cargos de 
Professor Titular do Departamento de Produção Vegetal e de 
Engenharia de Biossistemas, respectivamente, fica suprimido 
o inciso VI do do ítem 1, que trata sobre o comprovante de 
vacinação.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-

LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
Edital FEA-RP 007/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Será realizado, no período de 07 a 10 de março de 2023, 

com início às 9 horas do dia 07/03/2023, o concurso público 
de títulos e provas para obtenção do título de livre-docente 
do Departamento de Contabilidade na área de conhecimento 
“Contabilidade Financeira”, referente ao edital de abertura 
FEA-RP 054/2022, publicado no DOE de 07/10/2022, face à 
Resolução 7955/2020 de 05/06/2020, no qual a candidata Paula 
Carolina Ciampaglia Nardi Costa teve a inscrição aprovada pela 
Congregação, em sessão realizada em 15/12/2022.

A comissão julgadora fica assim constituída: Fabiano Guasti 
Lima – Professor Associado da FEA-RP/USP; Tabajara Pimenta Júnior 
– Professor Associado da FEA-RP/USP; Adriano Leal Bruni – Professor 

Titulares
EDUARDO DE SOUZA PONTES, RG.: 33250087–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARLA PENASSO BROZULATO MONARIN, RG.: 

42022124–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RENE GUERREIRO DE SOUZA CINTRA, RG.: 7447682, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
RAFAEL BALDIM MARQUEZ, RG.: 44227251–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIMARA ALVES DE AGUIAR BASSO, RG.: 23650324–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00428

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, da 
cidade de OSVALDO CRUZ, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDUARDO DE SOUZA PONTES, RG.: 33250087–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIMARA ALVES DE AGUIAR BASSO, RG.: 23650324–8,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCELO APARECIDO DECURCIO, RG.: 14676684–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FERNANDA SIQUINI VALENCIANO, RG.: 29983753–1, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ELAINE URANGA CLIVELARO BUTURI, RG.: 27269055–7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO ROBERTO OCTAVIANO, RG.: 20377286, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ADRIANA FERREIRA BARBOSA, RG.: 22945141–X, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

RODRIGO DA SILVA STECCA, RG.: 40747890–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
CLASSE DESCENTRALIZADA COLÉGIO XAVIER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01663

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 6, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
SUELLEN VINICIAS MAIA DOS SANTOS, RG.: 

43015130–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FLAVIO CRISTINO DA SILVA SALES, RG.: 29285095–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DENIS DOMINGOS SOARES, RG.: 41373372–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUCIANA DA GAMA CASTILHO, RG.: 26139524–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ROSANE DE FATIMA APARECIDA DA SILVA MIGUEL, RG.: 

26242887–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FLAVIO CRISTINO DA SILVA SALES, RG.: 29285095–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

EVERTON ESTEVAO FERREIRA DA SILVA, RG.: 47973632–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ISABEL JORGE, RG.: 19665831–7, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01669

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 7, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deli-
beração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
SUELLEN VINICIAS MAIA DOS SANTOS, RG.: 

43015130–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARLI PARRA ASATO, RG.: 13616572–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ISABEL JORGE, RG.: 19665831–7, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
SIDNEI STONOGA, RG.: 9898570–X, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
ROSANE DE FATIMA APARECIDA DA SILVA MIGUEL, RG.: 

26242887–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01670

SANDRA MARIA VICENTE NEVES CARNELOSSI, RG.: 
54031595–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
RENATA OLIVEIRA CAMPOS BERGAMO, RG.: 35199983–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CLEIDE VIEIRA DE CAMARGO, RG.: 19436803–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/31/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01400

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 4, DE 
25/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE, 
da cidade de MAIRINQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SANDRA MARIA VICENTE NEVES CARNELOSSI, RG.: 

54031595–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

SANDRO RODRIGO ALVES, RG.: 29652132–2, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
CARLOS ALBERTO LEITE DE MORAES, RG.: 20253491, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CLEIDE VIEIRA DE CAMARGO, RG.: 19436803–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

GILSON CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 19179351–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

CARLOS ALBERTO LEITE DE MORAES, RG.: 20253491, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/29/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01659

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 5, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deli-
beração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
SUELLEN VINICIAS MAIA DOS SANTOS, RG.: 

43015130–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SIDNEI ANTONIO PEREIRA FILHO, RG.: 42634399–2,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ISABEL JORGE, RG.: 19665831–7, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MAYLON BATISTA DOS SANTOS, RG.: 40119118–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ROSANE DE FATIMA APARECIDA DA SILVA MIGUEL, RG.: 

26242887–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00411

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, 
da cidade de OSVALDO CRUZ, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDUARDO DE SOUZA PONTES, RG.: 33250087–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ADRIANA FERREIRA BARBOSA, RG.: 

22945141–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RENE GUERREIRO DE SOUZA CINTRA, RG.: 7447682, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
EDELMA ALENCAR LIMA JACOB, RG.: 4018040–00, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIMARA ALVES DE AGUIAR BASSO, RG.: 23650324–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00425

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, 
da cidade de OSVALDO CRUZ, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUZIA MARSA AUGUSTO, RG.: 63589756–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL 

BELLUSCI – ADAMANTINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 063/39/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38707

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
26/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO 
HERVAL BELLUSCI, da cidade de ADAMANTINA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELIANE FANTIN LEITE, RG.: 23282933–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CLEITON ALVES DA SILVA, RG.: 26592729–8,PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR . (Especialista).
ROSELI SANTANA DANTAS, RG.: 40890728–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUZIA MARSA AUGUSTO, RG.: 63589756–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
KAREN CRISTINA DE ANDRADE PEREIRA, RG.: 39512129–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/28/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01396

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
25/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE, 
da cidade de MAIRINQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CLEIDE VIEIRA DE CAMARGO, RG.: 19436803–8,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SORAIA CRISTINA CRIADO, RG.: 23917397–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CARLOS ALBERTO LEITE DE MORAES, RG.: 20253491, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JEAN CESAR BENASSI, RG.: 40480663–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

GILSON CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 19179351–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

CARLOS ALBERTO LEITE DE MORAES, RG.: 20253491, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/29/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01397

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 
25/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE, 
da cidade de MAIRINQUE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SANDRA MARIA VICENTE NEVES CARNELOSSI, RG.: 

54031595–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

SORAIA CRISTINA CRIADO, RG.: 23917397–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
CARLOS ALBERTO LEITE DE MORAES, RG.: 20253491, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CLEIDE VIEIRA DE CAMARGO, RG.: 19436803–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

GILSON CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 19179351–6, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

CARLOS ALBERTO LEITE DE MORAES, RG.: 20253491, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/30/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01398

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
25/01/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE, 
da cidade de MAIRINQUE, à vista das disposições do § 1º do arti-
go 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FILIPE BACAR DE GOES, RG.: 46329287–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ROGERIO NASCIMENTO DA SILVA DE JESUS, RG.: 

42854099–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ritadiniz
Realce
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Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 3.

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. A comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo, ou seja, uma dose do imunizante da Jans-
sen ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira dose 
adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e alterações 
posteriores, é requisito para o exercício do cargo.

21. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito 
à Avenida Duque de Caxias Norte, 225 – Campus da USP, em 
Pirassununga/SP – e-mail: atac.fzea@usp.br.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de neces-
sidades especiais deverão apresentar solicitação para que se pro-
videnciem as condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição - peso 4
II) prova didática - peso 3
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

horas (horário de Brasília) do dia 01/02/2023 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 17/03/2023, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nº 1236830, com o salário de R$ 13.357,25 (março/2022), junto 
ao Departamento Ciências Básicas, na área de conhecimento 
“Botânica, Fisiologia Vegetal e Morfologia de Plantas”, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. Noções do sistema de classificação. Nomenclatura. 
Principais taxas;

2. Principais formações vegetais brasileiras;
3. Células vegetais, organelas, membranas e funções;
4. Tecidos vegetais: meristemas, parênquimas, colênquima, 

esclerênquima, floema, xilema de revestimento;
5. Órgãos vegetativos (raiz, caule, folha), funções;
6. Transporte e translocação de água e solutos nas células 

e tecidos vegetais;
7. Absorção, perdas por transpiração e gutação, mecanismo 

estomático;
8. Reprodução vegetal: flor e inflorescência; polinização e 

fecundação; fruto e semente;
9. Fotossíntese: fotorrespiração, efeitos do fotoperíodo e/ou 

temperatura, fotossíntese em plantas C3 e C4;
10. Gramíneas: morfologia, taxonomia e identificação;
11. Leguminosas: morfologia, taxonomia e identificação;
12. Hormônios e reguladores vegetais;
13. Agroecologia e aplicação da ecologia nas pastagens;
14. Características morfológicas de raízes, colmos, inflores-

cência e frutos de gramíneas e leguminosas forrageiras;
15. Classificação das plantas forrageiras tropicais e tempe-

radas pelo tipo de inflorescência: gênero para as gramíneas e 
subfamília para as leguminosas;

16. Efeitos de temperatura, radiação e fotoperíodo nas 
características de produção e valor nutritivo das plantas forra-
geiras tropicais e temperadas;

17. Reservas orgânicas de C e N em gramíneas e legumino-
sas forrageiras- Absorção e metabolismo de nutrientes minerais.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos, Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (frente 
e verso);

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

titular da UFBA; Kárem Cristina de Sousa Ribeiro – Professora Titular 
da UFU e Fernanda Finotti Cordeiro – Professora Titular da UFJF.

Ficam, pelo presente edital, convocados os membros titu-
lares da Comissão Julgadora e a candidata para o início das 
provas, as quais serão realizadas por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação 
à distância, mediante acesso a link gerado pela Assistência 
Acadêmica da FEARP, previamente informado aos membros da 
Comissão Julgadora e ao candidato.

A(s) provas(s) que exigir(em) a presença da candidata e do 
Presidente da Comissão Julgadora (ou de outro examinador que 
pertença ao quadro da Unidade) será(ão) realizada(s) na sala 22, 
bloco B-1 da Faculdade de Economia, Administração e Contabi-
lidade de Ribeirão Preto, localizada na Av. Bandeirantes, 3900.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo comunica que aprovou, ad referendum do Conselho 
Técnico-Administrativo, em 26 de janeiro de 2023, as inscrições 
do candidato Luis Rogerio Ferreira Santos e da candidata 
Luciane Fernandes de Goes Bazetti no Processo Seletivo para 
contratação de Professor Contratado III (Doutor), por prazo 
determinado, em jornada de 12 horas semanais, até 31/12/2023, 
para o cargo nº 1267019, concedido pela Comissão de Claros 
Docentes da USP, para atuar nas disciplinas EDM0431 Metodolo-
gia do Ensino de Química I, EDM0432 Metodologia do Ensino de 
Química II, EDM0685 Experimentação e Modelagem, EDM0342 
Fundamentos Teórico-metodológicos do Ensino de Ciências, 
EDM0343 Projeto Integrado de Estágio em Docência em Mate-
mática e Ciências e EDM0691 Elementos Teórico-Conceituais 
para o Ensino de Ciências Naturais nas Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, em conformidade com o edital FEUSP 02/2023.

Também em 26 de janeiro de 2023, a Diretora da Faculdade 
de Educação aprovou, ad referendum do CTA, a composição da 
Comissão Julgadora do referido processo seletivo, como segue: 
Membros titulares: Agnaldo Arroio - EDM FE USP, Flavio Antonio 
Maximiano - IQ USP e Maria Eunice Ribeiro Marcondes - IQ USP. 
Membros suplentes: Maurício Pietrocola Pinto de Oliveira - EDM 
FE USP, Guilherme Andrade Marson - IQ USP e Lúcia Helena 
Sasseron Roberto - EDM FE USP (reserva).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 003/2023
Em decorrência da impossibilidade de participação de 

membro titular da Comissão Julgadora do concurso público para 
obtenção de Título de Livre Docente junto ao Departamento de 
Educação, Informação e Comunicação, na área de conhecimento 
em Educação, Subárea: Didática e Currículo, nos termos do Edital 
ATAc 011/2022, publicado no DOE de 15/02/2022, ao qual está 
inscrito o Dr. Renan Antônio da Silva, informamos que, após 
consultas, o membro suplente Profa. Dra. Maria Angélica Penatti 
Pipitone, Professora Associada aposentada do Departamento 
de Economia, Administração e Sociologia da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz” da Universidade de São Paulo, 
assumirá a titularidade da citada Comissão. Informamos ainda 
que, também em decorrência da impossibilidade de participação 
de membro titular, a Profa. Dra. Andrea Coelho Lastória, Professo-
ra Associada do Departamento de Educação, Informação e Comu-
nicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, assumirá a Presidência 
da citada Comissão que atuará no certame com início agen-
dado para o dia 13/02/2023, conforme constou no Edital ATAc 
040/2022, publicado no D.O.E. em 21/12/2022 (2011.1.487.59.0).

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA N. 01/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE UM (01) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE CIÊN-
CIAS BÁSICAS DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 25/01/2023, estarão abertas, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com início às 08 

ritadiniz
Realce
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